
 

COMISSÃO DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 198/2025 
 
 

Trata-se de proposta legislativa que visa instituir, no calendário oficial 
do Município de Sorocaba, a "Semana do Futebol dos Amputados", a ser celebrada 
anualmente na semana que compreende o dia 26 de agosto, com o objetivo de promover a 
inclusão social por meio do esporte, valorizar a prática do futebol adaptado e ampliar a 
conscientização sobre os direitos das pessoas com deficiência. 

 
A iniciativa é extremamente meritória e dialoga diretamente com os 

princípios da inclusão, da acessibilidade e da igualdade de oportunidades, ao reconhecer o 
papel fundamental do esporte adaptado como instrumento de autonomia, reabilitação, 
autoestima e visibilidade das pessoas com deficiência. Além disso, incentiva políticas públicas 
voltadas ao fomento do esporte inclusivo, valorizando os atletas e profissionais envolvidos na 
modalidade. 

A proposta se alinha com os preceitos estabelecidos na Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), especialmente no que tange à 
promoção do acesso à prática desportiva e à valorização da participação plena e efetiva das 
pessoas com deficiência na sociedade em condições de igualdade. 

 
Diante do exposto, esta Comissão de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência nada tem a opor ao Projeto de Lei nº 198/2025, manifestando-se favoravelmente 
à sua aprovação por considerar que a medida fortalece os direitos da pessoa com deficiência e 
promove um importante avanço na construção de uma cidade mais justa, inclusiva e acessível. 

 
 

S/C., 9 de maio de 2025 
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